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ferrno le ?osse

Às catorze ñ"orøs lo úø quinze lo mês le maío lo arto le lois míf
e vinte três, rLa Sø[a {a ?resífêncía lø Cârnøra JvlurtícíyaÇ
ínstafalø ern yréúo yróyrío, à Rua Aferes José Caetøno, Bg4, rta
yresença los lemaís suíscrítores, em conformí{øle com a"

fegísfaçao em vígor e ohelecílas as formafrlales regímentaís, foí
yrestalo ern ÿoz a[tø, e le forma sofene, o seguínte comyromísso:
"?rometo exercer com {eúcaçã.o e feaflale o manlato que me foí
confíalo -pefo -pwo, curnyrínlo e fazenlo curnyrír a Constítuícão
{a neyúhft.cø a Corutítut+ão EstadntaÇ ø f.eí Orgâníra {o
Jvtunícíyí.o e a fegßfação em vígor, lefenlen"{o a justí4a socíaC a
yaz e a íguaflale le tratamento a. tolos os cílalãos". Ato
contínuø yefo ?resífente la Câmara, ÿerealor 'Wagner

Afexøytlre le Ofrveírø, foí lecføralo emyossalo o ÿerealor ?aufo
ß.ogérío Jrfarúrto, Segurtlo Suyfente lo ?artífo la Socíaf
Democracía lo ßrasit - 

"SDß, 
em suîstítuíçøo ao ÿerea[or ?elro

Jvlotoítíro J(øwaí, em vírtule le sua frcença, com tct"o a
lesta lata até o retorno le seu titular. ELL,

a Donloní los Sørttos), Agente Legís fatíva, _parø
[ø6oreí, reúgí e ú.gíteí o yresente lermo, que serae o,

fos {ernøís yresentes.

Oñtteírø
?resílente

?íracíca6a, ry le maío le zoz3.

ûarúno
alo

@

u
L,
þu-


